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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.



CONHECIMENTO REGIONAL

1

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

PREÂMBULO

Os Deputados Constituintes do Estado de Rondônia, afirman-
do o propósito de assegurar os princípios de liberdade e justiça, 
de favorecer o progresso socioeconômico e cultural, estabelecer 
o exercício dos direitos sociais e individuais, o império da lei, com 
fundamento nas tradições nacionais, estimulando os ideais de li-
berdade, de segurança, bem-estar, igualdade e fraternidade como 
valores supremos de uma sociedade pluralista e sem preconceitos, 
promulgam, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Estado de Rondônia, parte integrante e autônoma da 
República Federativa do Brasil, reger-se-á por esta Constituição e 
pelas leis que adotar, observados os princípios estabelecidos pela 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
diretamente ou por meio de representantes eleitos, nos termos da 
Constituição Federal e desta Constituição.

Art. 2° São símbolos do Estado a bandeira, o hino e o brasão, 
em uso na data da promulgação desta Constituição e outros que a 
lei venha a estabelecer.

Art. 3° O território do Estado de Rondônia tem como limites os 
estabelecidos pela lei.

Art. 4° A Capital do Estado é a cidade de Porto Velho.
Art. 5° Incluem-se entre os bens do Estado:
I - os que a ele pertenciam na data da promulgação desta Cons-

tituição;
II - no seu território, as águas superficiais ou subterrâneas 

fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obra da União;

III - as ilhas fluviais e lacustres localizadas em seu território e 
que não se situem na zona limítrofe com outro país e não perten-
centes à União;

IV - as terras devolutas, não pertencentes à União;
V - outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir, a 

qualquer título.
Parágrafo único. Os bens do Estado não podem ser objeto de 

doação, venda, aforamento ou cessão de uso, senão em virtude da 
lei que disciplinará o seu procedimento.

Art. 6° O Estado divide-se política e administrativamente em 
Municípios, autônomos nos limites constitucionais.

§ 1° Poderão ser instituídas, mediante lei complementar, re-
giões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, cons-
tituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

§ 2º Será instituído, mediante lei complementar o zoneamento 
socioeconômico e ecológico e a criação ou extinção de unidades de 
conservação e reservas ambientais de qualquer natureza. (NR dada 
pela EC nº 126, de 21/03/2018 – DO-e-AL.E. nº 52, de 28/03/2018)

§ 3° Poderão ser criadas estâncias turísticas, hidrominerais e 
climáticas em municípios do Estado, mediante lei complementar 
que estabeleça as condições e os requisitos mínimos a serem ob-
servados para esse fim, em consonância com a manifestação dos 
órgãos técnicos do Estado. (Acrescido pela EC nº 34, de 12/09/2003 
– D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

§ 4º O Estado manterá, na forma que a lei estabelecer, um fun-
do de melhorias das estâncias, com o objetivo de desenvolver pro-
gramas de urbanização, melhorias e preservação do meio ambiente 
das estâncias de qualquer natureza. (Acrescido pela EC nº 34, de 
12/09/2003 – D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

§ 5º O fundo de melhoria das estâncias, que será criado por 
lei, terá dotação orçamentária anual nunca inferior a 10% (dez por 
cento) da totalidade da arrecadação dos impostos municipais des-
sas estâncias, no exercício anterior, devendo a lei fixar critérios para 
a transferência e a aplicação desses recursos. (Acrescido pela EC nº 
34, de 12/09/2003 – D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

Art. 7° São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, não poden-
do, quem for investido em cargo de um deles, exercer o de outro.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 8° Ao Estado compete exercer, em seu território, todos os 
poderes que, implícita ou explicitamente, não lhe sejam vedados 
pela Constituição Federal, especialmente:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - legislar sobre:
a) o cumprimento desta Constituição;
b) a criação, organização e administração dos seus serviços;
c) os assuntos que não estejam constitucionalmente atribuídos 

a outra esfera de poder;
III - organizar seus poderes e administração;
IV - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas e prestar contas;
V - organizar e prestar os serviços públicos estaduais;
VI - firmar acordos e convênios com a União, os Municípios, os 

demais Estados e entidades, para fins de cooperação intergoverna-
mental, execução de leis, serviços, decisões, assistência técnica ou 
aplicação de recursos;

VII - estabelecer e executar planos regionais de desenvolvimen-
to;

VIII - promover o bem estar social;
IX - estimular e organizar atividade econômica;
X - planejar a economia estadual;
XI - difundir o ensino;
XII - cuidar da saúde pública, assistência social e proteção das 

pessoas portadoras de deficiência;
XIII - proteger documentos, obras e outros bens de valor histó-

rico, artístico e cultural, monumentos, paisagens naturais notáveis 
e sítios arqueológicos;

XIV - coibir a evasão, destruição e a descaracterização de obras-
-de-arte e de outros bens de valor histórico ou cultural;

XV - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

XVI - preservar as florestas, a fauna, a flora e a bacia hidrográ-
fica da região;

XVII - fomentar o abastecimento e a produção agrosilvopasto-
ril, através de pesquisa, assistência técnica e extensão rural;
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XVIII - promover os programas de construção de moradias e 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, tan-
to no meio urbano quanto na zona rural, diretamente ou em convê-
nio com as Prefeituras;

XIX - promover a integração social dos setores desfavorecidos, 
identificando-os e combatendo as causas da pobreza e os fatores 
da marginalização;

XX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XXI - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito e ecologia nas escolas de ensino fundamental 
e médio;

XXII - estabelecer política de orientação ao planejamento fa-
miliar.

Art. 9° Compete, ainda, ao Estado legislar, de forma concorren-
te, respeitadas as normas gerais da União, sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - custas dos serviços forenses;
IV - produção e consumo;
V - juntas comerciais;
VI - florestas, caça, pesca, fauna e conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turísti-
co, paisagístico e cultural;

IX - educação, cultura, ensino, desporto e lazer;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 

causas;
XI - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIII - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XIV - proteção à criança, ao jovem e ao idoso;
XV - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil;
XVI – organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Po-

lícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; (NR dada pela EC nº 
112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE. nº 174, de 13/10/2016)

XVII - organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Po-
lícia Penal. (NR dada pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-ALE. nº 
077, de 04/05/2020)

Parágrafo único - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
a competência do Estado é plena para atender as suas peculiari-
dades.

Art. 10. Ao Estado é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros.
IV - interromper obras iniciadas em gestão anterior. (Acrescido 

pela EC nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. nº 4807, de 23/08/2001)

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A administração pública direta, indireta ou fundacional 
de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e ao disposto no 
art. 37 da Constituição Federal e nesta Constituição.

§ 1º O servidor público estadual, quando em exercício de man-
dato eletivo, receberá o tratamento previsto no art. 38 da Constitui-
ção Federal. (Renumerado pela EC nº 21, de 03/07/2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

§ 2º No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento 
de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, in-
clusive de servidores e empregados públicos, a Administração Pú-
blica deverá obedecer à estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07//2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

I - a ordem cronológica somente poderá ser desobedecida 
ocorrendo relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
autorização legislativa. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07//2001 - 
D.O.E. nº 4807, de 23/08/2001)

§ 3º O disposto no § 2º e inciso I, aplicam-se aos órgãos da ad-
ministração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes 
do Estado, inclusive às empresas públicas e às de economia mista 
em cujo quadro de acionistas o Estado de Rondônia tenha maio-
ria das ações. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07/2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

§ 4º Com exceção de servidor efetivo e de agente político, é 
vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica in-
vestido em cargo de direção, chefia ou assessoramento para o exer-
cício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função 
gratificada na administração pública direta ou indireta do Estado. 
(NR dada pela EC nº 65/2009, de 04/03/2009 – D.O.E. nº 1200, de 
11/03/2009)

§ 5º As vedações previstas no parágrafo anterior não se apli-
cam quando a designação ou nomeação do servidor tido como 
parente para a ocupação do cargo comissionado ou de função gra-
tificada forem anteriores ao ato de posse do agente ou servidor pú-
blico gerador da incompatibilidade, bem quando o casamento, ou o 
início da união estável, for posterior ao tempo em que os cônjuges 
ou companheiros já estavam no exercício dos cargos ou funções, 
em situação que não caracterize ajuste prévio para burlar a proi-
bição geral de prática de nepotismo. (Acrescido pela EC nº 59, de 
21/11/2007 – D.O.E. nº 888, de 29/11/2007)

§ 6º A nomeação para os Cargos em Comissão de livre nomea-
ção não está sujeita a limitações de idade estabelecidas no inciso II, 
§ 1º, do artigo 40 da Constituição Federal. (Acrescido pela EC nº 81, 
de 13/12/2012 – DO-e-ALE nº 118, de 18/12/2012)

§ 7º Os Presidente e Diretores de Autarquias e Fundações do 
Estado, serão escolhidos e nomeados pelo Governador, após apro-
vação pela maioria absoluta dos Membros da Assembleia Legislati-
va. (Acrescido pela EC nº 123, de 17/05/2017 – DO-e-ALE nº 80, de 
18/05/2017)

Art. 12. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar con-
selho de empresa fornecedora do Estado, ou que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Estado, sob pena de demissão do 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uni-
formes.
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Art. 13. Os Poderes do Estado, os Municípios e órgãos vincula-
dos, ao final do exercício financeiro, farão publicar em Diário Oficial 
a relação nominal de seus servidores ativos e inativos, onde consta-
rá o cargo, emprego ou função e a lotação.

Art. 14. A autoridade que, ciente do vício invalidador do ato 
administrativo, deixar de saná-lo, incorrerá nas penalidades da lei 
por omissão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 37, § 4° da 
Constituição Federal, se for o caso.

SEÇÃO II
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 15. Os serviços públicos em geral, no interesse da coletivi-
dade e necessários à melhoria das condições de vida da população, 
serão disciplinados na forma da Constituição e executados pelo Es-
tado e pelos Municípios.

Parágrafo único. Para os fins dispostos neste artigo serão con-
siderados serviços públicos sob a administração estadual e com es-
truturas administrativas próprias: estradas, serviços de navegação, 
documentação e arquivo, energia elétrica, habitação popular, trans-
porte coletivo e saneamento básico.

Art. 16. Diretamente ou sob regime de concessão ou permis-
são, o Estado e os Municípios prestarão os serviços públicos, atra-
vés de licitação, estabelecendo:

I - o caráter especial dos contratos, de sua prorrogação, das 
condições de caducidade, de sua fiscalização e rescisão;

II - a política tarifária, do equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato e sua compatibilização com a qualidade dos serviços;

III - os direitos dos usuários;
IV - a obrigação de manter o serviço adequado;
§ 1° As empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos sujeitam-se ao permanente controle e fiscalização do Po-
der Público, cumprindo-lhes manter adequada execução dos servi-
ços e a plena satisfação dos usuários.

§ 2° Lei municipal criará, quando assim exigir o interesse públi-
co, um Conselho Municipal Tarifário, com a incumbência de fiscali-
zar, deliberar e normatizar a política tarifária municipal.

§ 3° A exploração direta da atividade econômica pelo Estado e 
pelos Municípios, ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
só será permitida quando for de relevante interesse coletivo.

§ 4° O Estado e os Municípios, na delegação dos transportes 
coletivos, impedirão o monopólio nocivo ao interesse público.

§ 5° A privatização de empresa estatal de qualquer espécie de-
penderá sempre de prévia autorização da Assembleia Legislativa.

Art. 17. O Município garantirá às pessoas, a partir de sessenta 
e cinco anos e às portadoras de deficiência física, a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos.

Parágrafo único. Lei disporá sobre adaptação dos logradouros, 
dos edifícios, dos aparelhos telefônicos públicos e dos veículos de 
transportes coletivos, a fim de garantir o acesso às pessoas porta-
doras de deficiência física. (NR dada pela EC nº 09, de15/04/1999 
– D.O.E. nº 4235, de 30/04/1999)

Art. 18. A descentralização dos serviços públicos estaduais de-
penderá de planejamento conjunto, sendo necessariamente criado 
por lei, mediante:

I - análise sobre a execução das tarefas comuns;
II - inclusão do projeto no planejamento de abrangência terri-

torial, onde deverá ser executado;
III - estudo de custo-benefício;
IV - participação dos Municípios envolvidos no desenvolvimen-

to do projeto;
V - obrigatoriedade de concurso para o ingresso de pessoal no 

serviço público, excetuando-se apenas os cargos de direção supe-
rior.

Art. 19. Incumbe ao Poder Público assegurar, na prestação dire-
ta ou indireta dos serviços públicos, a efetividade:

I - dos requisitos, entre outros, de eficiência, segurança e con-
tinuidade dos serviços públicos e de preço, em tarifa justa e com-
pensável;

II - de uso e ocupação temporária de bens e serviços, na hi-
pótese de calamidade pública, respondendo pelos danos e custos 
decorrentes;

III - prévia e justa indenização no caso de retomada ou encam-
pação dos serviços públicos delegados.

SEÇÃO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 20. Os servidores da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações públicas terão regime jurídico único e pla-
nos de carreira estabelecidos em lei.

§ 1° Fica assegurada aos servidores da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou as-
semelhados do mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2° Aplicam-se aos servidores públicos civis estaduais as nor-
mas dos arts. 39, 40 e 41 da Constituição Federal e as desta Cons-
tituição.

§ 3° A garantia expressa no § 1° do art. 41 da Constituição Fede-
ral é extensiva ao servidor público estadual não estável que esteja 
no exercício de mandato eletivo, ou em diretoria de entidade sin-
dical ou associativa, representativa da categoria de servidor públi-
co, sem prejuízo da remuneração integral, a qualquer título, devida 
pelos Poderes do Estado. (NR dada pela EC nº 33, de 30/06/2003 
– D.O.E. nº 5265, de 09/07/2003)

§ 4º Os servidores eleitos para dirigentes sindicais ficam à dis-
posição do seu sindicato, com ônus para o órgão de origem, nas se-
guintes proporções: (NR dada pela EC nº 63, de 07/02/2008 – D.O.E. 
nº 941, de 22/02/2008)

I - a categoria profissional cujo montante de servidores na base 
sindical seja de até 1000 (mil) servidores, terá direito a licenciar até 
3 (três) servidores; (NR dada pela EC nº 79, de 29/03/2012 – D.O.E. 
nº 1952, de 10/04/2012)

II - a categoria profissional cujo montante de servidores na base 
sindical seja de 1001 (mil e um) até 2000 (dois mil) servidores, terá 
direito a licenciar até 4 (quatro) servidores; e (NR dada pela EC nº 
79, de 29/03/2012 – D.O.E. nº 1952, de 10/04/2012)

III – a categoria profissional cujo montante de servidores na 
base sindical seja superior de 2001 (dois mil e um) até 5000 (cinco 
mil) servidores, terá direito a licenciar até 6 (seis) servidores, e a 
categoria profissional cujo montante de servidores na base sindical, 
seja superior a 5001 (cinco mil e um) servidores, terá direito a licen-
ciar, na proporção de a cada 1500 (mil e quinhentos) servidores, 1 
(um) servidor. (NR dada pela EC nº 127, de 15/05/2018 – DO-e-ALE. 
nº 91, de 28/05/2018)

IV - considera-se base sindical o total de servidores efeti-
vos numa categoria profissional. (Acrescido pela EC nº 63, de 
07/02/2008 – D.O.E. nº 941, de 22/02/2008)

§ 5º Os servidores eleitos para dirigentes das associações de 
classes de servidores estaduais ou militares estaduais ficam à dis-
posição das mesmas, com ônus para o órgão de origem, na seguinte 
proporção: (NR dada pela EC nº 63, de 07/02/2008 – D.O.E. nº 941, 
de 22/02/2008)

I – a categoria profissional cujo montante de servidores esta-
duais ou militares estaduais legalmente associados na associação, 
com a finalidade de prestação de assistência médica, social e jurídi-
ca a seus quadros, seja igual ou superior a 1500 (mil e quinhentos) 
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servidores estaduais ou militares estaduais associados, terá direito 
a disponibilizar até 3 (três) servidores; (NR dada pela EC nº 127, de 
15/05/2018 – DO-e-ALE. nº 91, de 28/05/2018)

II - considera-se associados, o total de servidores efetivos 
da mesma categoria profissional. (Acrescido pela EC nº 63, de 
07/02/2008 – D.O.E nº 941, de 22/02/2008)

§ 7° O Estado proverá seguro contra acidente de trabalho, e a 
legislação própria estabelecerá os casos de indenização ao servidor 
acidentado.

§ 8° O servidor público, ao completar 25, 30 ou 35 anos, na 
forma da lei, de efetivo exercício, ao se aposentar, receberá um au-
mento de gratificação equivalente a vinte por cento, dos seus ven-
cimentos ou remuneração, ou ascenderá à classe imediatamente 
superior, se houver.

§ 9° O salário mínimo dos diplomados pelos cursos regulares 
superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de 
Arquitetura, de Zootecnia, de Agronomia e de Veterinária é fixado 
em nove vezes o piso nacional de salário ou seu equivalente. (Adin 
105-1. A eficácia dos §§ 8° e 9° do Art. 20 foi suspensa pelo STF em 
medida liminar - Acórdão: DJ 11/09/92)

§ 10. (Adin 1255-0. Inconstitucional - STF - Acórdão: DJ 
06/09/2001)

§ 11. Fica assegurado ao servidor público que, na forma da lei, 
passar para a inatividade, a conversão em pecúnia dos períodos de 
licença especial não gozados por necessidade do serviço. (Acresci-
do pela EC nº 23, de 26/12/2001 – D.O.E. nº 4925, de 20/02/2002 
Errata D.O.E. nº 4937, de 08/03/2002)

§ 12. É assegurada às servidoras públicas estaduais da admi-
nistração direta e indireta a licença-maternidade, sem prejuízo 
do cargo e remuneração, com duração de 180 (cento e oitenta 
dias). (Acrescido pela EC nº 46, de 22/12/2006 – D.O.E. nº 672, de 
10/01/2007)

§ 13. A mesma proporção estabelecida no § 4º, para dirigentes 
sindicais que fiquem à disposição do seu sindicato, será utilizada 
nos casos de Federação e Confederação. (Acrescido pela EC nº 089, 
de 14/05/2014 – DO-e-AL.E. nº 071, de 15/05/2014)

§ 14. Aplica-se aos Policias Penais e aos Agentes de Seguran-
ça Socioeducativos a vedação constante do art. 37 da Constituição 
Federal, exceto quando além da compatibilidade de horários a acu-
mulação com cargo de Policial Penal e Agente de Segurança Socioe-
ducativo for de um professor, um técnico ou científico ou um cargo 
privativo de profissionais de saúde, com profissões regulamenta-
das. (NR dada pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-AL.E. nº 077, 
de 04/05/2020)

§ 15. Ficam anistiados todos os atos, sindicâncias, processos 
administrativos ou iniciativas que tenham gerado ou que possam 
gerar qualquer espécie de punição aos Policiais Penais, em razão 
da participação em movimentos de caráter reivindicatórios e/ou de 
manifestação de pensamento, bem como os que foram demitidos, 
licenciados e excluídos, sem ter o devido processo legal de ampla 
defesa e o contraditório, até a promulgação desta Emenda à Cons-
tituição. (Acrescido pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-AL.E. nº 
077, de 04/05/2020)

Art. 20-A. A remuneração dos ocupantes de cargos, funções 
e empregos públicos da administração direta, autárquica e funda-
cional, dos Membros de qualquer dos Poderes do Estado, do Mi-
nistério Público, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. (NR dada 
pela EC nº 109, de 06/04/2016 – DO-e-ALE. nº 60, de 07/04/2016)

Parágrafo único. A implementação do teto remuneratório esta-
belecido no caput dependerá de lei de iniciativa de cada Chefe de 
Poder ou Instituição, não produzindo qualquer efeito o caput deste 
artigo enquanto não houver a devida regulamentação através da 
competente lei. (Acrescido pela EC nº 73, de 24/11/2010 – D.O.ALE. 
nº 87, de 25/11/2010)

Art. 20-B. Os servidores públicos civis, de todos os Órgãos e 
Poderes do Estado de Rondônia, cumprirão jornada de trabalho 
de 6 (seis) horas diárias, observado o limite máximo de 30 (trinta) 
horas semanais, sendo vedado a redução do salário e dos auxílios. 
(Acrescido pela EC nº 130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 
01/11/2018)

§ 1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
poderá ser convocado sempre que houver interesse da Administra-
ção, observado o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, 
não podendo essa exceção servir como regra. (Acrescido pela EC nº 
130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 01/11/2018)

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos serviços públi-
cos essenciais das áreas de saúde, segurança pública e educação. 
(Acrescido pela EC nº 130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 
01/11/2018)

Art. 21. Fica assegurada ao servidor público estável a remoção 
para a localidade onde sirva o cônjuge, desde que haja no local fun-
ção compatível com seu cargo.

Parágrafo único. Nenhum servidor poderá ser transferido ou 
removido ex-officio para cargo ou função que deva exercer fora da 
localidade de sua residência, nos seis meses anteriores ou posterio-
res à posse do Governador, salvo com o consentimento do próprio 
servidor.

Art. 21-A. (ADI nº 0800434-06.2019.8.22.0000 TJ/RO)
Art. 22. O servidor público que seja responsável legal e cuide 

diretamente de portador de necessidade especial que, comprova-
damente, necessite de assistência permanente, independentemen-
te de estar sob tratamento terapêutico, terá redução de 50% (cin-
quenta por cento) de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de 
sua integral remuneração. (NR dada pela EC nº 44, de 05/07/2006 
– D.O.E. nº 562, de 25/07/2006)

§ 1° Para fins de concessão do benefício de que trata este ar-
tigo, considera-se portador de necessidade especial a pessoa de 
qualquer idade portadora de deficiência física ou mental compro-
vada e que tenha dependência sócioeducacional e econômica do 
servidor público. (NR dada pela EC nº 44, de 05/07/2006 – D.O.E. nº 
562, de 25/07/2006)

§ 2° A redução da carga horária de que trata este artigo perdu-
rará enquanto permanecer a necessidade de assistência e a depen-
dência econômica do portador de necessidade especial. (NR dada 
pela EC nº 44, de 05/07/2006 – D.O.E. nº 562, de 25/07/2006)

§ 3º Nos casos em que a deficiência for confirmadamente 
considerada irreversível, a concessão de que trata este artigo será 
definitiva, devendo o servidor comprovar, anualmente, apenas a 
dependência econômica. (Acrescido pela EC nº 60, de 14/12/2007 
– D.O.E. nº 907, de 28/12/2007)

Art. 23. O servidor que contar três anos completos consecutivos 
ou cinco anos intercalados de exercício em cargo comissionado ou 
função de confiança fará jus a ter adicionadas, como vantagem pes-
soal, ao vencimento do respectivo cargo efetivo, as vantagens ine-
rentes ao cargo em comissão ou função de confiança que exerceu.

Parágrafo único. Quando mais de um cargo ou função de con-
fiança houver desempenhado, considerar-se-á, para efeito de cálcu-
lo da importância a ser adicionada ao vencimento, o valor do cargo 
ou função de confiança de maior remuneração. (Adin 105-1. sus-
pensa a eficácia - medida liminar- Acórdão: DJ 11/09/1992)
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SEÇÃO IV
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 24. São militares do Estado os membros da Polícia Mili-
tar e do Corpo de Bombeiros Militar. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016

§ 1°. As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são conferidas pelo Governador do Estado e assegura-
das em plenitude aos Oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo-lhes privativos os títulos e os postos militares e, juntamen-
te com os demais membros, o uso dos uniformes da Polícia Mili-
tar e do Corpo de Bombeiros Militar. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 2°. O Oficial só perderá o posto e a patente se for julgado, em 
Conselho de Justificação, indigno do oficialato ou com ele incompa-
tível, e após decisão do Tribunal de Justiça, em tempo de paz, ou de 
Tribunal Especial, em tempo de guerra. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 3°. Aplica-se aos militares do Estado a que se refere este arti-
go, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do artigo 14, 
§ 8°, do artigo 40, § 9° e do artigo 142, §§ 2° e 3°; cabendo à lei es-
pecífica dispor sobre as matérias do artigo 142, § 3°, inciso X, todos 
da Constituição Federal. (NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 
– DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 4°. Os proventos e outros direitos do militar do Estado na ina-
tividade e os benefícios dos pensionistas serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune-
ração do militar na ativa. (NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 
– DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 5°. Os proventos da inatividade dos militares do Estado não 
serão inferiores à remuneração ou subsídio percebidos pelos mes-
mos postos e graduações na ativa, observado o tempo de serviço. 
(NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 
13/10/2016)

§ 6°. Aplica-se aos cargos de Comandante-Geral, Chefe da Casa 
Militar e demais cargos de Gerenciamento Superior, a remunera-
ção exclusiva prevista no § 4°, do artigo 39, da Constituição Federal 
e, nas disposições da norma infraconstitucional, concernentes aos 
cargos de Gerenciamento Superior do Executivo Estadual. (NR dada 
pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 7°. O estipêndio do beneficio da pensão por morte corres-
ponderá à totalidade da remuneração ou subsídio, ou proventos 
do militar falecido, ou acrescido de 20% (vinte por cento) quando, 
no caso previsto no parágrafo seguinte, for do último hierárquico. 
(NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 
13/10/2016)

§ 8°. O militar do Estado que vier a falecer em consequência de 
ferimento em ações ou operações de preservação da ordem públi-
ca, de bombeiros ou defesa civil, em acidente de serviço, moléstia 
ou doença decorrente de qualquer destas situações, será promovi-
do post mortem ao grau hierárquico imediato. (NR dada pela EC nº 
112, de 13/10/2016 – DO-eALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 9º REVOGADO (Revogado pela EC nº 112, de 13/10/2016 – 
DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 10. A ascensão na carreira dos militares do Estado se dará 
mediante Lei específica que regulamentará a promoção de Praças e 
Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia. (Acrescido pela EC 
nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. 4807, de 23/08/2001)

§ 11. (ADI TJ/RO 0013869-95.2010.8.22.0000 Inconstitucional. 
Acordão: DJE N. 219 de 29/11/2011)

§ 12. Fica assegurado ao servidor militar do Estado que, na for-
ma da lei, passar para a inatividade, a conversão em pecúnia dos 
períodos de licença especial não gozados por necessidade do ser-
viço. (Acrescido pela EC nº 23, de 26/12/2001 – D.O.E. 4925, de 
20/02/2002)

§ 13. (Adin 2966-5 Procedente. Inconstitucional. Acórdão: DJ 
06.05.2005)

§ 14. Aplica-se aos Militares Estaduais de Rondônia a vedação 
constante do art. 37, exceto quando além da compatibilidade de 
horários a acumulação com o cargo militar for um de professor, um 
técnico ou científico ou um cargo privativo de profissionais de saú-
de, com profissões regulamentadas. (Acrescido pela EC nº 108, de 
06/04/2016 – DO-e-ALE nº 60, de 07/04/2016)

§ 15. Ficam anistiados todos os atos, sindicâncias, processos 
administrativos ou iniciativas que tenham gerado ou que possam 
gerar qualquer espécie de punição aos servidores públicos milita-
res, em razão da participação em movimentos de caráter reivindi-
catórios e/ou de manifestação de pensamento, bem como os que 
foram demitidos, licenciados e excluídos, sem ter o devido processo 
legal de ampla defesa e o contraditório, até a promulgação desta 
Emenda à Constituição. (Acrescido pela EC nº 112, de 13/10/2016 – 
DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

I – Fica vedada à remuneração de qualquer espécie em caráter 
retroativo. (Acrescido pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 
174, de 13/10/2016)

SEÇÃO V
DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 25. Para efeitos administrativos, o Estado poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.

§ 1° Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimen-

to;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, planos regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes.

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades priori-
tárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
estaduais devidos por pessoa física ou jurídica.

TÍTULO II
DOS PODERES DO ESTADO

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 26. O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legisla-
tiva, constituída de Deputados Estaduais eleitos pelo voto secreto e 
direto, na forma da lei, para um mandato de quatro anos.

Art. 27. A eleição para Deputados Estaduais far-se-á, simulta-
neamente, com as eleições gerais para Governador, ViceGoverna-
dor, Deputados Federais e Senadores.

Parágrafo único. O número de Deputados à Assembleia Legisla-
tiva corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingindo o número de trinta e seis, será acresci-
do de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

Art. 28. A Assembleia Legislativa reunir-se-á na Capital do Es-
tado:
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CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET; CONCEITOS 
BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 

FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 
ASSOCIADOS À INTERNET/INTRANET; FERRAMEN-

TAS E APLICATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE 
CORREIO ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, 

DE BUSCA E PESQUISA; CONCEITOS DE PROTOCOLOS 
WORD WIDE WEB, ORGANIZAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

PARA USO NA INTERNET

Internet
A Internet é uma rede mundial de computadores interligados 

através de linhas de telefone, linhas de comunicação privadas, ca-
bos submarinos, canais de satélite, etc1. Ela nasceu em 1969, nos 
Estados Unidos. Interligava originalmente laboratórios de pesquisa 
e se chamava ARPAnet (ARPA: Advanced Research Projects Agency). 
Com o passar do tempo, e com o sucesso que a rede foi tendo, o nú-
mero de adesões foi crescendo continuamente. Como nesta época, 
o computador era extremamente difícil de lidar, somente algumas 
instituições possuíam internet.

No entanto, com a elaboração de softwares e interfaces cada 
vez mais fáceis de manipular, as pessoas foram se encorajando a 
participar da rede. O grande atrativo da internet era a possibilida-
de de se trocar e compartilhar ideias, estudos e informações com 
outras pessoas que, muitas vezes nem se conhecia pessoalmente.

Conectando-se à Internet
Para se conectar à Internet, é necessário que se ligue a uma 

rede que está conectada à Internet. Essa rede é de um provedor de 
acesso à internet. Assim, para se conectar você liga o seu computa-
dor à rede do provedor de acesso à Internet; isto é feito por meio 
de um conjunto como modem, roteadores e redes de acesso (linha 
telefônica, cabo, fibra-ótica, wireless, etc.).

World Wide Web
A web nasceu em 1991, no laboratório CERN, na Suíça. Seu 

criador, Tim Berners-Lee, concebeu-a unicamente como uma lin-
guagem que serviria para interligar computadores do laboratório e 
outras instituições de pesquisa, e exibir documentos científicos de 
forma simples e fácil de acessar.

Hoje é o segmento que mais cresce. A chave do sucesso da 
World Wide Web é o hipertexto. Os textos e imagens são interli-
gados por meio de palavras-chave, tornando a navegação simples 
e agradável.

Protocolo de comunicação
Transmissão e fundamentalmente por um conjunto de proto-

colos encabeçados pelo TCP/IP. Para que os computadores de uma 
rede possam trocar informações entre si é necessário que todos os 
computadores adotem as mesmas regras para o envio e o recebi-
mento de informações. Este conjunto de regras é conhecido como 
Protocolo de Comunicação. No protocolo de comunicação estão de-
finidas todas as regras necessárias para que o computador de desti-
no, “entenda” as informações no formato que foram enviadas pelo 
computador de origem.

Existem diversos protocolos, atualmente a grande maioria das 
redes utiliza o protocolo TCP/IP já que este é utilizado também na 
Internet.

O protocolo TCP/IP acabou se tornando um padrão, inclusive 
para redes locais, como a maioria das redes corporativas hoje tem 
acesso Internet, usar TCP/IP resolve a rede local e também o acesso 
externo.
1 https://cin.ufpe.br/~macm3/Folders/Apostila%20Internet%20-%20Avan%E7a-
do.pdf

TCP / IP
Sigla de Transmission Control Protocol/Internet Protocol (Pro-

tocolo de Controle de Transmissão/Protocolo Internet).
Embora sejam dois protocolos, o TCP e o IP, o TCP/IP aparece 

nas literaturas como sendo:
- O protocolo principal da Internet;
- O protocolo padrão da Internet;
- O protocolo principal da família de protocolos que dá suporte 

ao funcionamento da Internet e seus serviços.

Considerando ainda o protocolo TCP/IP, pode-se dizer que:
A parte TCP é responsável pelos serviços e a parte IP é respon-

sável pelo roteamento (estabelece a rota ou caminho para o trans-
porte dos pacotes).

Domínio
Se não fosse o conceito de domínio quando fossemos acessar 

um determinado endereço na web teríamos que digitar o seu en-
dereço IP. Por exemplo: para acessar o site do Google ao invés de 
você digitar www.google.com você teria que digitar um número IP 
– 74.125.234.180.

É através do protocolo DNS (Domain Name System), que é pos-
sível associar um endereço de um site a um número IP na rede. 
O formato mais comum de um endereço na Internet é algo como 
http://www.empresa.com.br, em que:

www: (World Wide Web): convenção que indica que o ende-
reço pertence à web.

empresa: nome da empresa ou instituição que mantém o ser-
viço.

com: indica que é comercial.
br: indica que o endereço é no Brasil.

URL
Um URL (de Uniform Resource Locator), em português, Locali-

zador-Padrão de Recursos, é o endereço de um recurso (um arqui-
vo, uma impressora etc.), disponível em uma rede; seja a Internet, 
ou uma rede corporativa, uma intranet.

Uma URL tem a seguinte estrutura: protocolo://máquina/ca-
minho/recurso.

HTTP
É o protocolo responsável pelo tratamento de pedidos e res-

postas entre clientes e servidor na World Wide Web. Os endereços 
web sempre iniciam com http:// (http significa Hypertext Transfer 
Protocol, Protocolo de transferência hipertexto).

Hipertexto
São textos ou figuras que possuem endereços vinculados a 

eles. Essa é a maneira mais comum de navegar pela web.

Navegadores
Um navegador de internet é um programa que mostra informa-

ções da internet na tela do computador do usuário.
Além de também serem conhecidos como browser ou web bro-

wser, eles funcionam em computadores, notebooks, dispositivos 
móveis, aparelhos portáteis, videogames e televisores conectados 
à internet.

Um navegador de internet condiciona a estrutura de um site 
e exibe qualquer tipo de conteúdo na tela da máquina usada pelo 
internauta.

Esse conteúdo pode ser um texto, uma imagem, um vídeo, um 
jogo eletrônico, uma animação, um aplicativo ou mesmo servidor. 
Ou seja, o navegador é o meio que permite o acesso a qualquer 
página ou site na rede. 
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Para funcionar, um navegador de internet se comunica com 
servidores hospedados na internet usando diversos tipos de pro-
tocolos de rede. Um dos mais conhecidos é o protocolo HTTP, que 
transfere dados binários na comunicação entre a máquina, o nave-
gador e os servidores.

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade dos navegadores é mostrar para o 

usuário uma tela de exibição através de uma janela do navegador.
Ele decodifica informações solicitadas pelo usuário, através de 

códigos-fonte, e as carrega no navegador usado pelo internauta. 
Ou seja, entender a mensagem enviada pelo usuário, solicitada 

através do endereço eletrônico, e traduzir essa informação na tela 
do computador. É assim que o usuário consegue acessar qualquer 
site na internet. 

O recurso mais comum que o navegador traduz é o HTML, uma 
linguagem de marcação para criar páginas na web e para ser inter-
pretado pelos navegadores.

Eles também podem reconhecer arquivos em formato PDF, 
imagens e outros tipos de dados. 

Essas ferramentas traduzem esses tipos de solicitações por 
meio das URLs, ou seja, os endereços eletrônicos que digitamos na 
parte superior dos navegadores para entrarmos numa determinada 
página. 

Abaixo estão outros recursos de um navegador de internet:
– Barra de Endereço: é o espaço em branco que fica localiza-

do no topo de qualquer navegador. É ali que o usuário deve digitar 
a URL (ou domínio ou endereço eletrônico) para acessar qualquer 
página na web.

– Botões de Início, Voltar e Avançar: botões clicáveis básicos 
que levam o usuário, respectivamente, ao começo de abertura do 
navegador, à página visitada antes ou à página visitada seguinte.  

– Favoritos: é a aba que armazena as URLs de preferência do 
usuário. Com um único simples, o usuário pode guardar esses en-
dereços nesse espaço, sendo que não existe uma quantidade limite 
de links. É muito útil para quando você quer acessar as páginas mais 
recorrentes da sua rotina diária de tarefas. 

– Atualizar: botão básico que recarrega a página aberta naque-
le momento, atualizando o conteúdo nela mostrado. Serve para 
mostrar possíveis edições, correções e até melhorias de estrutura 
no visual de um site. Em alguns casos, é necessário limpar o cache 
para mostrar as atualizações.  

– Histórico: opção que mostra o histórico de navegação do 
usuário usando determinado navegador. É muito útil para recupe-
rar links, páginas perdidas ou revisitar domínios antigos. Pode ser 
apagado, caso o usuário queira.

– Gerenciador de Downloads: permite administrar os down-
loads em determinado momento. É possível ativar, cancelar e pau-
sar por tempo indeterminado. É um maior controle na usabilidade 
do navegador de internet.  

– Extensões: já é padrão dos navegadores de internet terem 
um mecanismo próprio de extensões com mais funcionalidades. 
Com alguns cliques, é possível instalar temas visuais, plug-ins com 
novos recursos (relógio, notícias, galeria de imagens, ícones, entre 
outros. 

– Central de Ajuda: espaço para verificar a versão instalada do 
navegador e artigos (geralmente em inglês, embora também exis-
tam em português) de como realizar tarefas ou ações específicas 
no navegador.

Firefox, Internet Explorer, Google Chrome, Safari e Opera são 
alguns dos navegadores mais utilizados atualmente. Também co-
nhecidos como web browsers ou, simplesmente, browsers, os na-
vegadores são uma espécie de ponte entre o usuário e o conteúdo 
virtual da Internet.

Internet Explorer
Lançado em 1995, vem junto com o Windows, está sendo 

substituído pelo Microsoft Edge, mas ainda está disponível como 
segundo navegador, pois ainda existem usuários que necessitam de 
algumas tecnologias que estão no Internet Explorer e não foram 
atualizadas no Edge.

Já foi o mais navegador mais utilizado do mundo, mas hoje per-
deu a posição para o Google Chrome e o Mozilla Firefox.

Principais recursos do Internet Explorer:
– Transformar a página num aplicativo na área de trabalho, 

permitindo que o usuário defina sites como se fossem aplicativos 
instalados no PC. Através dessa configuração, ao invés de apenas 
manter os sites nos favoritos, eles ficarão acessíveis mais facilmente 
através de ícones.

– Gerenciador de downloads integrado.
– Mais estabilidade e segurança.
– Suporte aprimorado para HTML5 e CSS3, o que permite uma 

navegação plena para que o internauta possa usufruir dos recursos 
implementados nos sites mais modernos.

– Com a possibilidade de adicionar complementos, o navega-
dor já não é apenas um programa para acessar sites. Dessa forma, é 
possível instalar pequenos aplicativos que melhoram a navegação e 
oferecem funcionalidades adicionais.

– One Box: recurso já conhecido entre os usuários do Google 
Chrome, agora está na versão mais recente do Internet Explorer. 
Através dele, é possível realizar buscas apenas informando a pala-
vra-chave digitando-a na barra de endereços.

Microsoft Edge
Da Microsoft, o Edge é a evolução natural do antigo Explorer2. 

O navegador vem integrado com o Windows 10. Ele pode receber 
aprimoramentos com novos recursos na própria loja do aplicativo.

Além disso, a ferramenta otimiza a experiência do usuário con-
vertendo sites complexos em páginas mais amigáveis para leitura.

Outras características do Edge são:
– Experiência de navegação com alto desempenho.
– Função HUB permite organizar e gerenciar projetos de qual-

quer lugar conectado à internet.
– Funciona com a assistente de navegação Cortana.
– Disponível em desktops e mobile com Windows 10.
– Não é compatível com sistemas operacionais mais antigos.

Firefox
Um dos navegadores de internet mais populares, o Firefox é 

conhecido por ser flexível e ter um desempenho acima da média.

2 https://bit.ly/2WITu4N
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Desenvolvido pela Fundação Mozilla, é distribuído gratuita-
mente para usuários dos principais sistemas operacionais. Ou seja, 
mesmo que o usuário possua uma versão defasada do sistema ins-
talado no PC, ele poderá ser instalado. 

Algumas características de destaque do Firefox são:
– Velocidade e desempenho para uma navegação eficiente.
– Não exige um hardware poderoso para rodar.
– Grande quantidade de extensões para adicionar novos recur-

sos.
– Interface simplificada facilita o entendimento do usuário.
– Atualizações frequentes para melhorias de segurança e pri-

vacidade.
– Disponível em desktop e mobile.

Google Chorme
É possível instalar o Google Chrome nas principais versões do 

sistema operacional Windows e também no Linux e Mac. 
O Chrome é o navegador de internet mais usado no mundo. 

É, também, um dos que têm melhor suporte a extensões, maior 
compatibilidade com uma diversidade de dispositivos e é bastante 
convidativo à navegação simplificada.

Principais recursos do Google Chrome:
– Desempenho ultra veloz, desde que a máquina tenha recur-

sos RAM suficientes.
– Gigantesca quantidade de extensões para adicionar novas 

funcionalidades.
– Estável e ocupa o mínimo espaço da tela para mostrar con-

teúdos otimizados.
– Segurança avançada com encriptação por Certificado SSL (HT-

TPS).
– Disponível em desktop e mobile.

Opera
Um dos primeiros navegadores existentes, o Opera segue evo-

luindo como um dos melhores navegadores de internet.
Ele entrega uma interface limpa, intuitiva e agradável de usar. 

Além disso, a ferramenta também é leve e não prejudica a qualida-
de da experiência do usuário.

Outros pontos de destaques do Opera são:
– Alto desempenho com baixo consumo de recursos e de ener-

gia.
– Recurso Turbo Opera filtra o tráfego recebido, aumentando a 

velocidade de conexões de baixo desempenho.
– Poupa a quantidade de dados usados em conexões móveis 

(3G ou 4G).
– Impede armazenamento de dados sigilosos, sobretudo em 

páginas bancárias e de vendas on-line.
– Quantidade moderada de plug-ins para implementar novas 

funções, além de um bloqueador de publicidade integrado.
– Disponível em desktop e mobile.

Safari
O Safari é o navegador oficial dos dispositivos da Apple. Pela 

sua otimização focada nos aparelhos da gigante de tecnologia, ele 
é um dos navegadores de internet mais leves, rápidos, seguros e 
confiáveis para usar. 

O Safari também se destaca em:
– Sincronização de dados e informações em qualquer disposi-

tivo Apple (iOS).
– Tem uma tecnologia anti-rastreio capaz de impedir o direcio-

namento de anúncios com base no comportamento do usuário.
– Modo de navegação privada não guarda os dados das páginas 

visitadas, inclusive histórico e preenchimento automático de cam-
pos de informação.

– Compatível também com sistemas operacionais que não seja 
da Apple (Windows e Linux).

– Disponível em desktops e mobile.

Intranet
A intranet é uma rede de computadores privada que assenta 

sobre a suíte de protocolos da Internet, porém, de uso exclusivo de 
um determinado local, como, por exemplo, a rede de uma empresa, 
que só pode ser acessada pelos seus utilizadores ou colaboradores 
internos3.

Pelo fato, a sua aplicação a todos os conceitos emprega-se à 
intranet, como, por exemplo, o paradigma de cliente-servidor. Para 
tal, a gama de endereços IP reservada para esse tipo de aplicação 
situa-se entre 192.168.0.0 até 192.168.255.255.

3 https://centraldefavoritos.com.br/2018/01/11/conceitos-basicos-ferramen-
tas-aplicativos-e-procedimentos-de-internet-e-intranet-parte-2/
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Dentro de uma empresa, todos os departamentos possuem 
alguma informação que pode ser trocada com os demais setores, 
podendo cada sessão ter uma forma direta de se comunicar com as 
demais, o que se assemelha muito com a conexão LAN (Local Area 
Network), que, porém, não emprega restrições de acesso.

A intranet é um dos principais veículos de comunicação em cor-
porações. Por ela, o fluxo de dados (centralização de documentos, 
formulários, notícias da empresa, etc.) é constante, pretendendo 
reduzir os custos e ganhar velocidade na divulgação e distribuição 
de informações.

Apesar do seu uso interno, acessando aos dados corporativos, 
a intranet permite que computadores localizados numa filial, se co-
nectados à internet com uma senha, acessem conteúdos que este-
jam na sua matriz. Ela cria um canal de comunicação direto entre 
a empresa e os seus funcionários/colaboradores, tendo um ganho 
significativo em termos de segurança.

E-mail
O e-mail revolucionou o modo como as pessoas recebem men-

sagem atualmente4. Qualquer pessoa que tenha um e-mail pode 
mandar uma mensagem para outra pessoa que também tenha 
e-mail, não importando a distância ou a localização.

Um endereço de correio eletrônico obedece à seguinte estru-
tura: à esquerda do símbolo @ (ou arroba) fica o nome ou apelido 
do usuário, à direita fica o nome do domínio que fornece o acesso. 
O resultado é algo como:

maria@apostilassolucao.com.br

Atualmente, existem muitos servidores de webmail – correio 
eletrônico – na Internet, como o Gmail e o Outlook.

Para possuir uma conta de e-mail nos servidores é necessário 
preencher uma espécie de cadastro. Geralmente existe um conjun-
to de regras para o uso desses serviços.

Correio Eletrônico
Este método utiliza, em geral, uma aplicação (programa de cor-

reio eletrônico) que permite a manipulação destas mensagens e um 
protocolo (formato de comunicação) de rede que permite o envio 
e recebimento de mensagens5. Estas mensagens são armazenadas 
no que chamamos de caixa postal, as quais podem ser manipuladas 
por diversas operações como ler, apagar, escrever, anexar, arquivos 
e extração de cópias das mensagens.

Funcionamento básico de correio eletrônico
Essencialmente, um correio eletrônico funciona como dois pro-

gramas funcionando em uma máquina servidora: 
– Servidor SMTP (Simple Mail Transfer Protocol): protocolo de 

transferência de correio simples, responsável pelo envio de men-
sagens.

– Servidor POP3 (Post Office Protocol – protocolo Post Office) 
ou IMAP (Internet Mail Access Protocol): protocolo de acesso de 
correio internet), ambos protocolos para recebimento de mensa-
gens.

Para enviar um e-mail, o usuário deve possuir um cliente de 
e-mail que é um programa que permite escrever, enviar e receber 
e-mails conectando-se com a máquina servidora de e-mail. Inicial-
mente, um usuário que deseja escrever seu e-mail, deve escrever 
sua mensagem de forma textual no editor oferecido pelo cliente 

4 https://cin.ufpe.br/~macm3/Folders/Apostila%20Internet%20-%20
Avan%E7ado.pdf
5 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/11/correio-eletronico-webmail-e-
-mozilla-thunderbird/

de e-mail e endereçar este e-mail para um destinatário que possui 
o formato “nome@dominio.com.br“. Quando clicamos em enviar, 
nosso cliente de e-mail conecta-se com o servidor de e-mail, comu-
nicando-se com o programa SMTP, entregando a mensagem a ser 
enviada. A mensagem é dividida em duas partes: o nome do desti-
natário (nome antes do @) e o domínio, i.e., a máquina servidora 
de e-mail do destinatário (endereço depois do @). Com o domínio, 
o servidor SMTP resolve o DNS, obtendo o endereço IP do servi-
dor do e-mail do destinatário e comunicando-se com o programa 
SMTP deste servidor, perguntando se o nome do destinatário existe 
naquele servidor. Se existir, a mensagem do remetente é entregue 
ao servidor POP3 ou IMAP, que armazena a mensagem na caixa de 
e-mail do destinatário.

Ações no correio eletrônico
Independente da tecnologia e recursos empregados no correio 

eletrônico, em geral, são implementadas as seguintes funções:
– Caixa de Entrada: caixa postal onde ficam todos os e-mails 

recebidos pelo usuário, lidos e não-lidos.
– Lixeira: caixa postal onde ficam todos os e-mails descarta-

dos pelo usuário, realizado pela função Apagar ou por um ícone de 
Lixeira. Em geral, ao descartar uma mensagem ela permanece na 
lixeira, mas não é descartada, até que o usuário decida excluir as 
mensagens definitivamente (este é um processo de segurança para 
garantir que um usuário possa recuperar e-mails apagados por en-
gano). Para apagar definitivamente um e-mail é necessário entrar, 
de tempos em tempos, na pasta de lixeira e descartar os e-mails 
existentes.

– Nova mensagem: permite ao usuário compor uma mensa-
gem para envio. Os campos geralmente utilizados são:

– Para: designa a pessoa para quem será enviado o e-mail. Em 
geral, pode-se colocar mais de um destinatário inserindo os e-mails 
de destino separados por ponto-e-vírgula.

– CC (cópia carbono): designa pessoas a quem também repas-
samos o e-mail, ainda que elas não sejam os destinatários principais 
da mensagem. Funciona com o mesmo princípio do Para.

– CCo (cópia carbono oculta): designa pessoas a quem repas-
samos o e-mail, mas diferente da cópia carbono, quando os destina-
tários principais abrirem o e-mail não saberão que o e-mail também 
foi repassado para os e-mails determinados na cópia oculta.

– Assunto: título da mensagem.
– Anexos: nome dado a qualquer arquivo que não faça parte 

da mensagem principal e que seja vinculada a um e-mail para envio 
ao usuário. Anexos, comumente, são o maior canal de propagação 
de vírus e malwares, pois ao abrirmos um anexo, obrigatoriamente 
ele será “baixado” para nosso computador e executado. Por isso, 
recomenda-se a abertura de anexos apenas de remetentes confiá-
veis e, em geral, é possível restringir os tipos de anexos que podem 
ser recebidos através de um e-mail para evitar propagação de vírus 
e pragas.  Alguns antivírus permitem analisar anexos de e-mails an-
tes que sejam executados: alguns serviços de webmail, como por 
exemplo, o Gmail, permitem analisar preliminarmente se um anexo 
contém arquivos com malware.

– Filtros: clientes de e-mail e webmails comumente fornecem 
a função de filtro. Filtros são regras que escrevemos que permitem 
que, automaticamente, uma ação seja executada quando um e-mail 
cumpre esta regra.  Filtros servem assim para realizar ações simples 
e padronizadas para tornar mais rápida a manipulação de e-mails. 
Por exemplo, imagine que queremos que ao receber um e-mail de 
“joao@blabla.com”, este e-mail seja diretamente descartado, sem 
aparecer para nós. Podemos escrever uma regra que toda vez que 
um e-mail com remetente “joao@blabla.com” chegar em nossa cai-
xa de entrada, ele seja diretamente excluído.
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DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS, DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDA-
DANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARAN-
TIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), di-
reitos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos 
(artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional 
dos direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do 
artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políti-
cos se encaixam na primeira dimensão (direitos civis e políticos); 
os direitos sociais se enquadram na segunda dimensão (direitos 
econômicos, sociais e culturais) e os direitos coletivos na terceira 
dimensão. Contudo, a enumeração de direitos humanos na Cons-
tituição vai além dos direitos que expressamente constam no tí-
tulo II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes característi-
cas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem ante-
cedentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem 
novas perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de 
dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 
5º aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se enten-
dido pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência 
dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, ine-
gociáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evi-
dencia uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar 
de ser observados por disposições infraconstitucionais ou por 
atos das autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um 
único conjunto de direitos porque não podem ser analisados de 
maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se per-
dem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre 
exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso 
(prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser 
utilizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argu-
mento para afastamento ou diminuição da responsabilidade por 
atos ilícitos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram 
seus limites nos demais direitos igualmente consagrados como 
humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indi-

viduais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se 
extrai que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e tam-
bém abrange direitos da coletividade. A maior parte dos direitos 
enumerados no artigo 5º do texto constitucional é de direitos 
individuais, mas são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo 
remédios constitucionais próprios para a tutela destes direitos 
coletivos (ex.: mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restri-
ção é apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que 
os direitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas 
nos limites da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pes-
soas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a con-
dição de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de 
direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias 

deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-
-deveres entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de 
tudo, o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos 
direitos fundamentais de que não há direito que seja absoluto, 
correspondendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício 
de direitos fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo 
exercício por parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas 
sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos di-
reitos fundamentais como destinatário de um dever fundamen-

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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tal. Neste sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, 
pressuporia um dever correspondente”. Com efeito, a um direito 
fundamental conferido à pessoa corresponde o dever de respeito 
ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios 
constitucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias 
não sejam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e 
garantias as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições 
declaratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o di-
reito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expres-
são da atividade intelectual, artística, científica e de comunica-
ção, independentemente de censura ou licença” – o direito é o 
de liberdade de expressão e a garantia é a vedação de censura ou 
exigência de licença. Em outros casos, o legislador traz o direito 
num dispositivo e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, 
direito, é colocada no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de rela-
xamento da prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra 
no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos 
e garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consa-
gra o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direi-
tos individuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, 
liberdade, igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste 
artigos delimitam vários direitos e garantias que se enquadram 
em alguma destas esferas de proteção, podendo se falar em 
duas esferas específicas que ganham também destaque no texto 
constitucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma dis-
tinção sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a 
mulher possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do 
que a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que 
foi dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na 
primeira dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deve-
riam ser garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um 
aspecto relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o 
homem do arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basica-
mente, estaria se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para tor-
ná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de 
exercer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir 
um direito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressi-
vamente a igualdade material. No sentido de igualdade material 
que aparece o direito à igualdade num segundo momento, pre-
tendendo-se do Estado, tanto no momento de legislar quanto no 
de aplicar e executar a lei, uma postura de promoção de políticas 
governamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da 
lei a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade 
material, correspondendo à necessidade de discriminações posi-
tivas com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contra-
ponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,-

que são políticas públicas ou programas privados criados tem-
porariamente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as 
desigualdades decorrentes de discriminações ou de uma hipos-
suficiência econômica ou física, por meio da concessão de algum 
tipo de vantagem compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma so-
ciedade pluralista, a condição de membro de um grupo específico não 
pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério repu-
blicano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar de-
terminado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por 
pertencer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o 
ódio; bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defen-
de que elas representam o ideal de justiça compensatória (o ob-
jetivo é compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como 
uma compensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); 
representam o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, 
é com o presente. Busca-se uma concretização do princípio da 
igualdade material); bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verda-
deira igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a prote-
ção especial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos 
portadores de deficiência, entre outras medidas que atribuam 
a pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, pro-
tegendo e respeitando suas diferenças3. Tem predominado em 
doutrina e jurisprudência, inclusive no Supremo Tribunal Federal, 
que as ações afirmativas são válidas.
3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wagner 
(Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 08.
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- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno 
do qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuin-
do reflexos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, 
tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido 
se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de 
qualquer pessoa, é o primeiro valor moral inerente a todos os 
seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o di-
reito de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integri-
dade física, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação 
da tortura, bem como a garantia de recursos que permitam viver 
a vida com dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos inci-
sos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos 
mais discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no 
direito à vida que se encaixam polêmicas discussões como: abor-
to de anencéfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, 
eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a ve-

dação da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão 
no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, 
expressamente vedada em âmbito internacional, como visto no 
tópico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei 
nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá 
outras providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão 

da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medi-
da de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultan-
te de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de deten-
ção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssi-
ma, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, 
a reclusão é de oito a dezesseis anos.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Artigos 
III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador 

de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 

emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do 
prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipó-
tese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.
Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inci-
so, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. 
Assim, salvo situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade 
para agir como considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação 
com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é 
lícito. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer 
como proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como re-
gra, ou seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sen-
do vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afi-
nal, “o ser humano, através dos processos internos de reflexão, 
formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a 
opinião de seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao con-
sagrar a livre manifestação do pensamento, imprime a existência 
jurídica ao chamado direito de opinião”5. Em outras palavras, pri-
meiro existe o direito de ter uma opinião, depois o de expressá-
-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosó-
fica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por moti-
vo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito asse-
gurado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense 
diferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito cons-
titucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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A LEI PENAL NO TEMPO; A LEI PENAL NO ESPAÇO

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o 

momento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do 
crime em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu 
o tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em 
que se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação 
ou da omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto 
o momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resul-
tado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade 
para estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que 
o momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, inde-
pendentemente da data em que a vítima morreu e pouco impor-
tando se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo 
Princípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são 
regidos pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para be-
neficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplica-
da à fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua 
vigência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, re-

voga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser consi-
derado crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroa-
gir. (Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimi-
na fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa 
considerar crime determinada conduta. A lei nova não pode re-
troagir. Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada 
em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria 
um novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era 
típico. A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será apli-
cada a lei anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultrati-
vidade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qual-
quer modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroa-
gir, beneficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-

recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis cria-
das para regular determinada situação, durante um período espe-
cífico. São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar 
situações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade 
pública, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado 
de vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato prati-
cado durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime 

foi praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser apli-
cada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática 
da ação ou da omissão. 
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- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o 
resultado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto 
o local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que 
se produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos 
crimes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar ter-
ritorial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que 
se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou 
em alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que 
se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional 
ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou 
mar territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira 

será aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser 

aplicada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar 
os Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoria-
lidade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangei-
ro; (EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal 
e pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 
7º, I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituí-
da pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; 

(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, 
II, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangei-
ro e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 

aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por ou-

tro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no arti-
go 7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o al-
cance que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:
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1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova nor-

ma para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria le-
gislação (ex. crime de peculato -o conceito de funcionário público 
vem explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, 
CP) ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que ela-
borou o preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurispru-

dências).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a 
vontade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu 
alcance para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o sen-

tido literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a inte-

gração da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado 
da norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na 
legislação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as la-
cunas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma nor-
ma que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in 
malam partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se 
apenas a analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a 

vontade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar 
sua interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há la-
cuna da lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece 
parâmetros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que 
deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando 
a hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a in-
terpretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e 
parâmetros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro 
meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, 

principalmente porque a analogia não é forma de interpretação 
da lei, mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode 
ser utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não 
existem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que 
precisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar 
in bonam partem” e in malan partem”.

INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES; SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

INFRAÇÃO PENAL

Elementos da Infração Penal
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 

conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados com-
portamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma 
pena.

Espécies de Infração Penal
 A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 

as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 
espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocor-
re com alguns países tais como a França e a Espanha que adota-
ram o sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considera-
do o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, 
apesar de existirem duas espécies, os conceitos são bem pareci-
dos, diferenciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo 
(natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e deli-
tos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que 
a contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 
1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, 
a infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclu-
são ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos gra-
ves, são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/
ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o cri-
tério de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito 
Penal. Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no 
futuro, a ser considerada infração e vice-versa. O exemplo disso 
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aconteceu com a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 
1997, tal conduta caracterizava uma mera contravenção, porém, 
com o advento da Lei 9.437/97, esta infração passou a ser consi-
derada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções 
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquan-

to que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 
3.688/41, a tentativa não é punível. 

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 
7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto 
que nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada. 

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 
de cumprimento de pena é de 40 anos, enquanto que nas contra-
venções, por serem menos graves, o tempo máximo de cumpri-
mento de pena é de 5 anos.

 
d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 

3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reinci-
dência ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil 
e após a prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após 
a prática de contravenção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica 

uma contravenção depois de passar em julgado a sentença que o 
tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer cri-
me, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções. 
Vimos que em termos práticos existem algumas diferenças 

entre crime e contravenção, porém, não podemos falar o mesmo 
sobre a essência dessas infrações. Tanto a contravenção como o 
crime, substancialmente, são fatos típicos, ilícitos e, para alguns, 
culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos
 Diferente do que costuma se pensar no senso comum, juri-

dicamente, crime hediondo não é o crime praticado com extrema 
violência e com requintes de crueldade e sem nenhum senso de 
compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, mas sim um 
dos crimes expressamente previstos na Lei nº 8.072/90. Portanto, 
são crimes que o legislador entendeu merecerem maior reprova-
ção por parte do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, são os 
crimes que estão no topo da pirâmide de desvaloração criminal, 
devendo, portanto, ser entendidos como crimes mais graves ou 
revoltantes, que causam maior aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo significa ato 
profundamente repugnante, imundo, horrendo, sórdido, ou seja, 
um ato indiscutivelmente nojento, segundo os padrões da moral 
vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, va-
lores morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento co-
mum de piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito 
à dignidade da pessoa humana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que exis-
tem condutas que se revelam como a antítese extrema dos pa-
drões éticos de comportamento social, de que seus autores são 
portadores de extremo grau de perversidade, periculosidade e 
em razão disso, merecem sempre o grau máximo de reprovação 
ética por parte da sociedade e do próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos De-
putados um projeto de lei que restringe o benefício da progressão 
de regime para os presos condenados por crimes hediondos. A lei 
11.464/07 mudou a progressão de regime, no caso dos condena-
dos aos crimes hediondos e equiparados, dar-se-á após o cumpri-
mento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
 1. Homicídio simples, quando em atividade típica de grupo 

de extermínio
(art. 121);
2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);
3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);
5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma qualifi-

cada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
7. Atentado violento ao pudor
(art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
8. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);
9. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada pela Lei 

no 9.677/98);
10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, tentado ou consuma-

do).
 
Existem crimes que não são hediondos, todavia equiparados 

a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tratamento penal mais 
severo reservado a esta espécie de delito:

1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Damásio (1)
 Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos crimes de 

menor potencial ofensivo:
De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 

9.099/95), consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, 
sujeitando-os à sua competência, os crimes aos quais a lei comine 
pena máxima não superior a um ano (art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a dois anos, ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou Fede-
ral, devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo 
aqueles aos quais a lei comine, no máximo, pena detentiva não 
superior a dois anos, ou multa; de maneira que os Juizados Espe-
ciais Criminais da Justiça Comum passam a ter competência sobre 
todos os delitos a que a norma de sanção imponha, no máximo, 
pena detentiva não superior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão ocor-
rer na prática, em prejuízo de princípios constitucionais, como da 
igualdade e da proporcionalidade. 
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SEGURANÇA PÚBLICA (ART. 144, CRF/88)

Prezado candidato, o tema supracitado foi abordado na ma-
téria de “NOÇÕES BÁSICAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL”.

ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Hodiernamente tem se discutido se é possível falar em Polícia 
Judiciária como instituição ou se não passa de uma função atri-
buída à Polícia Federal e às Policiais Civis estaduais e do Distrito 
Federal.

Que essas polícias têm atribuição de polícia judiciária nin-
guém discorda, até porque está expressamente previsto na Cons-
tituição Federal de 1988 que a Polícia Federal exerce a função de 
polícia judiciária da União e as Polícias Civis a mesma função nos 
estados e no Distrito Federal.

Na função de polícia judiciária, as Polícias Civis e a Polícia Fe-
deral atuam quando cumprem os mandados judiciais, quando os 
Delegados de Polícia decidem pela prisão em flagrante e pelo ar-
bitramento de fiança, dentre outras situações.

No desempenho dessa função auxiliar da Justiça, tais polícias 
exercem atividade tipicamente judicial – que não se confunde 
com atividade jurisdicional, que somente pode ser exercida por 
órgão investido de Jurisdição.

No entanto, o debate surge quando se pensa em Polícia Ju-
diciária como instituição de Estado, com funções de polícia judi-
ciária em sentido estrito e de polícia investigativa, integrante do 
sistema processual penal, organicamente entroncada à estrutura 
administrativa do Estado, mas funcional e finalisticamente ligada 
ao Poder Judiciário.

Alguns defendem que só existe polícia judiciária como fun-
ção, não sendo certo falar em Polícia Judiciária no sentido de ins-
tituição ou órgão com existência objetiva, tida como um corpo 
constituído, com funções determinadas e procedimento próprio.

Ao argumento de que polícia judiciária é apenas uma função, 
Celso Ribeiro Bastos afirma que, por mais que se queira inferir, 
por questões corporativistas, a existência de um órgão de polícia 
judiciária no Brasil, seja em âmbito estadual ou federal, isto não 
existe. O que existe são órgãos policiais com atribuições de polícia 
administrativa e as funções de polícia judiciária.

Sustenta-se, ainda, que a Constituição Federal de 1988 não 
concede título algum de Polícia Judiciária, nem à Polícia Civil nem 
a qualquer outra polícia brasileira, de modo que polícia judiciária 
é apenas a natureza de serviço administrativo prestado por órgão 
do Poder Executivo.

A confusão é tamanha que chegou a ser proposta a Emenda 
Constitucional nº 409/09, com o objetivo de criar a Polícia Judiciá-
ria, retirando, no âmbito da União, parte das atribuições da Polícia 
Federal.

De acordo com a proposta, a Polícia Federal ficaria incumbida 
apenas da repressão aos crimes de tráfico de drogas, contrabando 
e descaminho, além das funções de polícia marítima, aeroportuá-
ria e de fronteiras.

A proposição também se destinava à criação das Polícias Ju-
diciárias dos estados e do Distrito Federal, com competência para 
apuração das infrações penais, tal como na atualidade.

Contudo, a nosso ver, desnecessária qualquer alteração cons-
titucional no sentido de criar uma instituição denominada Polícia 
Judiciária, pois tal polícia já existe e é composta pela Polícia Fede-
ral e pelas Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal.

Muitos são os fundamentos para o reconhecimento da Polícia 
Judiciária como instituição, a começar pela exposição de motivos 
nº 212, de 9 de maio de 1983 – Projeto do Código de Processo Pe-
nal - que no item 46 define a Polícia Judiciária como sendo aque-
la incumbida de colher as provas na primeira fase da persecutio 
criminis, nos autos do denominado inquérito policial, destinado, 
eventualmente, a servir de base à acusação.

E prossegue a exposição de motivos afirmando que na elabo-
ração do elenco das atribuições dos órgãos da Justiça, teve-se pre-
sente a interdependência funcional da Polícia Judiciária, do Poder 
Judiciário e do Ministério Público.

Portanto, logo se percebe a clara intenção dos juristas res-
ponsáveis pela elaboração do projeto do Código de Processo Pe-
nal, desde a época, em conceber a Polícia Judiciária como institui-
ção e não como mera função.

Aliás, o Código de Processo Penal em vigor, no artigo 4º, pre-
vê que “a polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim 
a apuração das infrações penais e da sua autoria.

Ora, fica bem claro pela dicção legal que o legislador se refe-
riu à Polícia Judiciária como instituição cuja finalidade é a apura-
ção das infrações penais.

O projeto de reforma do Código de Processo Penal - Projeto 
de Lei 8.045 da Câmara dos Deputados - no artigo 18 mantém re-
dação bastante semelhante, atribuindo à Polícia Judiciária a apu-
ração das infrações penais e sua autoria.

Neste ponto, é importante mencionar que, constitucional-
mente, a Polícia Judiciária foi vocacionada para a investigação 
criminal, sendo parte do sistema processual penal, realizando a 
primeira fase da persecução penal, de forma a garantir a efetivi-
dade dos direitos fundamentais e a correta aplicação do direito 
penal ao caso concreto.

Távora e Alencar, com propriedade, evidenciam a existência 
institucional da Polícia Judiciária quando afirmam que a polícia 
judiciária tem a missão primordial de elaboração do inquérito po-
licial.

Ainda de acordo com os mesmos processualistas, quando 
tratam da Polícia Judiciária, suas funções, além da elaboração do 
inquérito policial, são de fornecer às autoridades judiciárias as in-
formações necessárias à instrução e julgamento dos processos, 
realizar diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Públi-
co, cumprir os mandados de prisão e representar, se necessário 
for, pela decretação de prisão cautelar.

Eliomar da Silva Pereira ensina que o modelo brasileiro de po-
lícia judiciária não se contenta apenas com sua concepção como 
“função essencial à justiça”, mas antes e sobretudo como “órgão 
essencial à justiça”.

Portanto, é fácil perceber que a Polícia Judiciária, como insti-
tuição jurídica, já existe e é composta pela Polícia Federal e pelas 
Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal.

O que falta no Brasil para a definitiva institucionalização das 
polícias Federal e Civil em Polícia Judiciária é apenas uma lei orgâ-
nica nacional que trace as normas de organização, funcionamen-
to, competências, garantias, direitos e deveres.

Neste passo, a Polícia Judiciária precisa ser normatizada 
como instituição permanente do Estado, alicerçada nos princípios 
da unidade, indivisibilidade e independência funcional, com auto-
nomia administrativa e financeira.

Fonte: 
https://jus.com.br/artigos/70704/policia-judiciaria-instituicao-

-ou-mera-funcao
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DA AÇÃO PENAL

Com o fato delituoso, nasce para o Estado o direito de buscar 
e punir um culpado. Esta busca punição necessitam respeitar um 
percurso que, prejudicialmente, em geral se dá pelo inquérito po-
licial, e, judicialmente, se inicia com a ação penal.

A ação penal consiste no direito de buscar junto ao Estado 
tutela jurisdicional para decidir sobre um determinado problema 
que concretamente se apresenta. 

Pressupostos processuais.
Os pressupostos processuais e as condições da ação são os 

requisitos, sem os quais não pode o juiz sequer examinar a situa-
ção deduzida.

Pressupostos processuais são aqueles que possibilitam a 
constituição e desenvolvimento válidos do processo.

Há duas correntes a respeito do tema: uma inclui nos pressu-
postos processuais todos os requisitos necessários ao nascimen-
to e desenvolvimento válido e regular do processo; outra, uma 
tendência mais restritiva dos pressupostos processuais, entende 
como únicos requisitos o pedido, a capacidade de quem o formula 
e a investidura do destinatário.

Pressupostos processuais, nessa visão restrita, seriam os re-
quisitos mínimos para a existência de um processo válido, de uma 
relação jurídica regular, sem qualquer nexo com a situação de di-
reito material deduzida na demanda.

A grande vantagem dessa posição consiste exatamente em 
ressaltar a autonomia da relação processual frente à de direito 
substancial. Aquela teria seus requisitos básicos, fundamentais, 
que não guardam qualquer elo com esta última.

Deste modo, pode-se afirmar que existem pressupostos de 
existência e de validade do processo. Sejam completos ou restri-
tos os pressupostos processuais, fato é que, para emitir o provi-
mento final sobre o caso concreto, o magistrado precisa que o 
processo se desenvolva sem vícios.

Sem prejuízo, vamos elencar os pressupostos processuais in-
dicados pela corrente mais restritiva:

O primeiro pressuposto processual, portanto, refere-se à 
capacidade para ser parte. Assim, não podem oferecer denún-
cia aquele que não integre o Ministério Público ou queixa o ente 
desprovido da condição de pessoa – natural, jurídica ou judiciária.

Nestas circunstâncias, incabível, por exemplo, a denúncia 
oferecida apenas por “estagiário”, ou a queixa apresentada por 
pessoa falecida ou por sociedade de fato.

À capacidade para ser parte acrescenta-se a capacidade pos-
tulatória, isto é, de estar em juízo regularmente representado.

Logo, para o recebimento de queixa-crime, não basta o seu 
oferecimento pelo ofendido, devendo estar firmada por advoga-
do, com os poderes específicos, observados os requisitos do art. 
44, do Código de Processo Penal. Tais requisitos são essenciais 
para que o pedido possa ser aceito.

Ausentes os pressupostos relativos às partes, a denúncia ou 
a queixa deverão ser rejeitadas, de acordo com a redação do art. 
396, parágrafo único, primeira parte, do Código de Processo Pe-
nal.

Além dos pressupostos relativos às partes, a inicial acusatória 
deve ser oferecida a quem tem jurisdição, poder para decidir a 
causa, isto é, a juiz regularmente investido no cargo. Assim, ab-
solutamente nula a ação penal recebida por juiz afastado de suas 
funções ou aposentado.

Tratando-se de juízo incompetente, todavia, somente são 
passíveis de anulação os atos decisórios, devendo o processo, ao 
ser declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente, con-
forme previsão do art. 567, do Código de Processo Penal.

Condições da Ação Penal
Tratam-se de condições que regulam o exercício do direito. 

Com efeito, estas condições podem ser genéricas ou específicas.
1 Condições genéricas. São aquelas que devem estar presen-

tes em toda e qualquer ação penal. São elas:
A) Possibilidade jurídica do pedido. O pedido formulado deve 

encontrar amparo no ordenamento jurídico, ou seja, deve se re-
ferir a uma providência admitida pelo direito objetivo. Deve ser 
um fato típico;

B) Legitimidade para agir. Deve-se perguntar “quem pode”, e 
“contra quem se pode” manejar ação penal.

A regra geral é a de que no polo ativo da ação penal pública 
figura o Ministério Público. No polo ativo da ação penal de inicia-
tiva privada figura o ofendido. No polo passivo, sendo a ação pe-
nal pública ou privada, figurará o provável autor do fato delituoso 
maior de dezoito anos;

C) Interesse de agir. Composto pelo trinômio necessidade/
adequação/utilidade.

Pela necessidade, analisa-se até que ponto a existência de 
ação penal é fundamental para esclarecimento da causa. Pode ser 
que em um determinado caso uma solução extrajudicial seja mui-
to melhor, por exemplo.

Já a adequação consiste no enquadramento da medida bus-
cada por meio da ação penal com o instrumento apto a isso. As-
sim, a título ilustrativo, caso se deseje trancar uma ação penal 
cuja única sanção cominada ao delito seja a de multa, não se mos-
tra como medida mais adequada à utilização do habeas corpus, já 
que não há risco à liberdade de locomoção, mas sim por meio do 
mandado de segurança.

Por fim, a utilidade consiste na eficácia prática que uma ação 
deve ter. Se não há nada a ser apurado, ou não há qualquer san-
ção a ser aplicada, inútil e desnecessária será a ação penal;

D) Justa causa. Trata-se de condição genérica da ação previs-
ta apenas no processo penal (art. 395, III, CPP), mas não no pro-
cesso civil. Consiste em se obter o mínimo de provas indispensá-
vel para o início de um processo, até para com isso não submeter 
o cidadão à situação degradante e embaraçosa que desempenha 
a persecução criminal na vida de uma pessoa.

2 Condições específicas. São condições exigidas apenas para 
alguns delitos. Assim, por exemplo, nos crimes de ação de inicia-
tiva pública condicionada, indispensável será o oferecimento de 
representação pelo ofendido, nos termos do art. 39, do Código 
de Processo Penal, ou a requisição do Ministro da Justiça, em se 
tratando de crime contra a honra praticado contra o Presidente 
da República, contra chefe de governo estrangeiro, conforme art. 
145, parágrafo único, do Código Penal; no crime de induzimen-
to a erro essencial e ocultação de impedimento (art. 236,do CP), 
constitui condição específica da ação penal – queixa – o trânsito 
em julgado da sentença que, por motivo de erro ou impedimen-
to, anule o casamento. Ainda podemos citar o laudo pericial nos 
crimes contra a propriedade imaterial; o exame preliminar em cri-
mes de tóxicos; a representação do ofendido etc.

Deste modo, ausente condição específica de procedibilidade 
exigida pela lei, de rigor será a rejeição da denúncia ou queixa.

Classificação / Espécies das ações penais. 
A classificação das ações penais observa, em regra, o titular 

para sua propositura.
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1 Ação penal pública. É de iniciativa exclusiva do Ministério 
Público (órgão do Estado, composto por promotores e procura-
dores de justiça no âmbito estadual, e por procuradores da Re-
pública, no federal). Na ação pública vigora o princípio da obri-
gatoriedade, ou seja, havendo indícios suficientes, surge para o 
Ministério Público o dever de propor a ação. A peça processual 
que dá início à ação penal pública é a denúncia, sendo suas carac-
terísticas principais:

A) A denúncia conterá a exposição do fato criminoso, com 
todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado (ou escla-
recimentos pelos quais se possa identificá-lo), a classificação do 
crime e, quando necessário, o rol de testemunhas (art. 41, CPP). A 
ausência destes requisitos pode levar à inépcia da denúncia.

Também, a impossibilidade de identificar o acusado com seu 
verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física. Assim, se descoberta pos-
teriormente a qualificação, basta fazer retificação por termo nos 
autos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes (art. 259, 
CPP);

B) Na hipótese de concurso de agentes, ou em crimes de con-
curso necessário, a denúncia deve especificar a conduta de cada 
um. É posicionamento pacífico no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça de que a “denúncia genérica” deve 
ser de todo evitada, por prejudicar o direito de defesa do(s) agen-
te(s) envolvido(s);

C) É possível “denúncia alternativa”? Neste caso, o agente 
ministerial pede a condenação por um crime “X”, ou, caso isso 
não fique provado, que seja o agente condenado, com a mesma 
narrativa acusatória fática, pelo crime “Y”.

Diverge amplamente a doutrina quanto a essa possibilidade: 
quem entende que isso não é possível, ampara-se no argumento 
de que isso torna a acusação incerta e causa insegurança jurídica 
ao acusado; quem entende que isso é possível, afirma que, como 
o acusado se defende meramente de fatos, e não de uma tipifi-
cação imposta, nada obsta que subsista um crime em detrimen-
to de outro e a condenação por um ou por outro seja pedida na 
acusação;

D) Pouco importa a definição jurídica que o agente ministerial 
atribui ao acusado. Este sempre se defenderá dos fatos narrados, 
e não do tipo penal imputado;

E) Com base no art. 46, CPP, o prazo para oferecimento da 
denúncia (que é um prazo de natureza processual penal, isto é, 
contado da forma do art. 798, CPP) será de cinco dias, estando o 
réu preso (contado da data em que o órgão do Ministério Público 
receber o inquérito policial), e de quinze dias, estando o réu solto 
ou afiançado. Agora, se o agente do MP tiver dispensado o inqué-
rito, o prazo para a exordial acusatória contar-se-á da data em 
que tiver recebido as peças informativas substitutivas do procedi-
mento administrativo investigatório (art. 46, §1º, CPP).

Há, ainda, prazos especiais na legislação extravagante para 
oferecimento de denúncia, como o de dez dias para crime elei-
toral, o de dez dias para tráfico de drogas, o de quarenta e oito 
horas para crime de abuso de autoridade, e o de dois dias para 
crimes contra a economia popular;

F) De acordo com o art. 395, CPP, a denúncia será rejeitada 
quando for manifestamente inepta (inciso I); quando faltar pres-
suposto processual ou condição para o exercício da ação penal 
(inciso II); e quando faltar justa causa para o exercício da ação 
penal (inciso III);

G) Da decisão que recebe a denúncia não cabe qualquer re-
curso, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou man-
dado de segurança, que não são recursos, mas sim meios autô-
nomos de impugnação. Já da que rejeita a denúncia ou a acolhe 
apenas parcialmente cabe recurso em sentido estrito, por força 
do art. 581, I, CPP.

Vale lembrar apenas que, excepcionalmente, na Lei nº 
9.099/95, de acordo com seu art. 82, a rejeição da inicial acusató-
ria desafia o recurso de apelação.

Súmula 707 do STF: “constitui nulidade a falta de intimação 
do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto 
da rejeição da denúncia, não suprimindo a nomeação do defensor 
dativo”.

1.1 Ação penal pública incondicionada. É a regra no orde-
namento processual penal. Para que ação penal seja de outra 
espécie, isso deve estar expressamente previsto. Se não houver 
previsão diversa, entende-se pública a ação penal.

Com efeito, a titularidade da ação penal pública incondicio-
nada é do Ministério Público, com fundamento no art. 129, I, da 
Constituição Federal, que a exercerá por meio de denúncia, como 
já dito.

1.2 Ação penal pública condicionada. O Ministério Público 
depende do implemento de uma condição, que pode ser a repre-
sentação do ofendido, ou a requisição do Ministro da Justiça.

A sua titularidade também compete ao Ministério Público, 
que o faz por meio de denúncia. A diferença é que, enquanto na 
ação pública incondicionada não carece o MP de qualquer auto-
rização, na condicionada fica o órgão ministerial subordinado jus-
tamente a uma autorização prévia que se faz por meio de repre-
sentação/requisição.

Os princípios que norteiam esta espécie de ação são os mes-
mos da ação penal pública incondicionada.

Com efeito, há se estudar algumas questões pertinentes à 
representação do ofendido e à requisição do Ministro da Justiça:

A) Representação do ofendido. É a manifestação do ofendido 
ou de seu representante legal no sentido de que tem interesse 
na persecução penal do fato delituoso. Ela deve ser oferecida por 
pessoa maior de dezoito anos através de advogado, ou, se menor 
de dezoito anos, é o representante legal deste quem procura um 
advogado para que o faça. Se houver colisão de interesses entre o 
menor e seu representante, nomeia-se curador especial, na forma 
do art. 33, do Código de Processo Penal.

Ademais, com fundamento no primeiro parágrafo, do art. 24, 
CPP, no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de representação passará ao côn-
juge (ou convivente), ao ascendente, ao descendente, ou irmão;

B) Natureza jurídica da representação do ofendido. Em regra, 
a representação funciona como condição específica de procedibi-
lidade aos processos que ainda não tiveram início. Por outro lado, 
se o processo já está em andamento, a representação passa a ser 
uma condição de prosseguibilidade da ação penal, já que, para 
que o processo prossiga, uma condição superveniente tem de ser 
sanada;

C) Forma da representação do ofendido. Trata-se de peça sem 
rigor formal, bastando que fique devidamente demonstrado o in-
teresse da vítima ou de seu representante legal em representar 
o ofensor. Conforme o art. 39, da Lei Processual Penal, o direito 
de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por pro-
curador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou 
oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade 
policial. Ato contínuo, o primeiro parágrafo do mencionado dispo-
sitivo prevê que a representação feita oralmente ou por escrito, 
sem assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu re-
presentante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante 
o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do MP, quando a 
este houver sido dirigida. Por fim, o parágrafo segundo do art. 
39 prevê que a representação conterá todas as informações que 
possam servir à apuração do fato e da autoria;
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D) Direcionamento da representação. É feita à autoridade 
policial, ao Ministério Público, ou ao juiz, pessoalmente ou por 
represente com procuração atribuidora de poderes especiais para 
tal;

E) Prazo para oferecimento da representação. Assim como a 
queixa-crime, a representação está sujeita ao prazo decadencial 
de seis meses, em regra contados do conhecimento da autoria. 
Trata-se de prazo penal, isto é, o dia do início é contabilizado (art. 
10, CP);

F) Retratação da representação. Antes do oferecimento da 
denúncia pode ocorrer a retratação. Depois de oferecida a denún-
cia, não é mais possível retratar-se da representação. Eis o teor do 
art. 25, do Código de Processo Penal;

G) Retratação da retratação da representação. Trata-se de 
uma nova representação, ou seja, o agente representou, se re-
tratou, e então se retrata da retratação. Ela é possível, desde que 
dentro do prazo decadencial de seis meses;

H) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja re-
presentação. A representação oferecida não vincula o agente mi-
nisterial a oferecer denúncia se averiguar que o fato descrito não 
constitui delito, ou, ainda que constitua, não mais é possível sua 
punibilidade;

I) Requisição do Ministro da Justiça. É condição específica de 
procedibilidade (ex.: crimes contra a honra do Presidente da Re-
pública, nos moldes do art. 145, CP). Trata-se, essencialmente, de 
ato político praticado pelo Ministro da Justiça, endereçado ao Mi-
nistério Público na figura de seu Procurador Geral;

J) A requisição do Ministro da Justiça está sujeita a prazo de-
cadencial? Não. O crime contra o qual se exige a requisição está 
sujeito à prescrição, mas a requisição do Ministro da Justiça não 
se sujeita a prazo decadencial;

K) Possibilidade de retratação da requisição. Há divergência 
na doutrina. Para uma primeira corrente, não se admite retrata-
ção da requisição, justamente pela grande natureza política que 
este ato importa; para uma segunda corrente, essa retratação 
é, sim, admitida, desde que feita antes do oferecimento da peça 
acusatória. O posicionamento que vem se consolidando na dou-
trina bem como nos Tribunais é que não é cabível a retratação da 
requisição (Tourinho Filho, Fernando Capez).

L) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja re-
quisição. Vale o mesmo que foi dito para a representação.

2 Ação penal de iniciativa privada. Trata-se de oportunidade 
conferida ao ofendido de oferecer queixa-crime, caso entenda ter 
sido vítima de delito. Vale dizer que, como a regra no silêncio do 
legislador é a ação penal pública incondicionada, para que a ação 
penal seja de iniciativa privada deve haver previsão legal neste 
sentido.

Importante ainda, discorrer sobre algumas das características 
principais da queixa-crime:

A) De acordo com o art. 30, do Código de Processo Penal, ao 
ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo (quere-
lante) caberá intentar ação privada contra o ofensor (querelado). 
Ademais, no caso de morte do ofendido ou quando declarado au-
sente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou pros-
seguir na ação passará ao cônjuge (ou convivente), ascendente, 
descendente, ou irmão (se houver colisão de interesses entre o 
menor e seu representante, nomeia-se curador especial, na forma 
do art. 33, do Código de Processo Penal).

Como se não bastasse, de acordo com o art. 36, CPP, se com-
parecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá prefe-
rência o cônjuge (ou convivente), e, em seguida, o parente mais 
próximo da ordem de enumeração constante do art. 31 (cônjuge, 

ascendente, descendente, irmão), podendo, entretanto, qualquer 
delas prosseguir na ação, caso o querelante desista da instância 
ou a abandone;

B) Com supedâneo no art. 44, CPP, a queixa poderá ser dada 
por procurador com poderes especiais, devendo constar do instru-
mento do mandado o nome do querelante e a menção do fato cri-
minoso (salvo quando tais esclarecimentos dependerem de dili-
gências que devem previamente ser requeridas no juízo criminal);

C) A queixa-crime deve conter todos os elementos da denún-
cia previstos no art. 41, CPP, valendo a mesma ressalva feita no 
art. 259, da Lei Processual;

D) De acordo com o art. 45, CPP, a queixa, ainda quando a 
ação penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Mi-
nistério Público, a quem caberá intervir em todos os termos sub-
sequentes do processo;

E) O prazo para oferta de queixa-crime é decadencial de seis 
meses, contados com a natureza de prazo penal (art. 10, CP) do 
conhecimento da autoridade delitiva, tal como o prazo para a re-
presentação do ofendido nos delitos de ação penal pública con-
dicionada à representação. A exceção ao início da contagem de 
prazo se dá no caso do crime previsto no art. 236, do Código Pe-
nal (crime de induzimento a erro essencial e ocultação de impedi-
mento ao casamento), em que o prazo de seis meses para queixa 
começa a contar do trânsito em julgado da sentença que anule o 
casamento no âmbito cível, conforme disposto no parágrafo úni-
co do aludido dispositivo;

F) Da decisão que recebe a queixa não cabe qualquer recurso, 
devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado de 
segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de 
impugnação. Já da que rejeita a queixa ou a acolhe apenas par-
cialmente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, 
I, CPP.

Isto posto, feitas estas considerações acerca da queixa-crime, 
há se discorrer sobre as espécies de ação penal privada.

2.1 Ação penal exclusivamente privada. É possível sucessão 
processual, já que, apesar de competir ao ofendido a iniciativa de 
manejo, o art. 31, CPP permite que cônjuge (ou convivente), as-
cendente, descendente ou irmão nela prossigam no caso de mor-
te do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial.

Dentro de tal postulado, temos ainda que estudar dois insti-
tutos, a saber, o perdão da vítima e a perempção.

O perdão é ato bilateral, isto é, precisa ser aceito pelo im-
putado (ao contrário da renúncia, que é ato unilateral). Ocorre 
quando já instaurado o processo (não é pré-processual como a 
renúncia); é irretratável; pode ser expresso ou tácito (o silêncio do 
acusado, de acordo com o art. 58, CPP, implica aceitação do per-
dão); processual ou extrajudicial (de acordo com o art. 59, CPP, 
a aceitação do perdão fora do processo constará de declaração 
assinada pelo querelado, ou por seu representante legal, ou por 
procurador com poderes especiais); e por fim, pode ser ofertado 
até o trânsito em julgado da sentença final.

Já a perempção, prevista no art. 60, CPP, revela a desídia do 
querelante quando, iniciada a ação penal, deixa de promover o 
andamento do processo durante trinta dias seguidos (inciso I); 
quando, falecendo o querelante ou sobrevindo sua incapacida-
de, não comparece em juízo para prosseguir no processo dentro 
do prazo de sessenta dias qualquer das pessoas a quem couber 
fazê-lo (ressalvado o disposto no art. 36, CPP) (inciso II); quan-
do o querelante deixa de comparecer sem motivo justificado a 
qualquer ato do processo a que deva estar presente (inciso III, 
primeira parte); quando o querelante deixa de formular o pedi-
do de condenação nas alegações finais (inciso III, segunda parte); 
quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se extinguir sem 
deixar sucessor (inciso IV);
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitucio-
nal. 
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Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.
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A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 
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O princípio da moralidade exige que o administrador tenha conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons costumes 
e com a honestidade. O ato administrativo terá que obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agente atua. Entre-
tanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade está 
associada à prestação de satisfação e informação da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Administração seja 
pública, tornando assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas em 
lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e intimidade, 
honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos não 
poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e economi-
cidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a EC n. 
19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades administrativas, 
desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do art. 
41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimen-
tos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para 
o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montes-
quieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a reco-
nhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Jurisdicio-

nal.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário
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Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Legislativo: A edição de Medida 
Provisória pelo Chefe do Execu-

tivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores moder-
nos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, 
optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes 
autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamen-
te, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas adminis-
trativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, 
Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que discipli-
nam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na consecução 
do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 

1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar desse 
estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

• Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas que 
regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.

• Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que coman-
dam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta os 
autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por que 
em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema de nor-
mas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração Pública, bem 
como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

 Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do Direito 
Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administração Pública 
de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalidade, de limitações 
de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da sepa-
ração dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria ação, ou 
seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação de utilidade 
pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

— Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sempre 
referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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